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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 254/2022

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO – “D.A.S”, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do artigo 93 da Lei

Orgânica do Município, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 ;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a partir de 15/12/2022, ELOISA NORBERTO VILELA, portadora do RG nº

001930395 Sejusp/MS, inscrita no CPF. Nº 050.xxx.391-xx, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de ASSISTENTE (DAS-05) lotada junto a Secretaria Municipal de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 15/12/2022.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 15 de Dezembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA Nº 255/2022

Regulamenta o regime de plantões durante o recesso na Secretaria Municipal de

Assistência Social face às festividades alusivas do período natalino e final de ano

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares, em especial a Lei Orgânica do Município e o decreto nº 055/2022.

Considerando a necessidade de ordenar os serviços durante o período de recesso face às

festividades alusivas do período natalino e final de ano, com o objetivo de alcançar à

máxima eficiência na prestação de serviços essenciais e de urgência na secretaria municipal

de assistência social a população e seus órgãos vinculados (CREAS e CONSELHO TUTELAR),

evitando eventual falta de atendimento decorrente do recesso de final de ano descobertos

de atendimento até dia 08 de janeiro de 2023.

RESOLVE.

Art. 1º Estabelecer a escala de plantão e atendimento à população buritiense durante o

período de recesso na Secretaria Municipal de Assistência Social face às festividades

alusivas do período natalino e final de ano.

I – Regime de plantão das técnicas do CRAS IRINEU MORAIS.

PERIODO SERVIDOR TELEFONE

17 a 24 de dezembro Laudenice 067 99955-8413

25 a 31 de dezembro Mariana Canepa 067 99937-8304

01 a 08 de janeiro Maiara Almeida 067 99698-3207

17 /12 a 08/01 Marlene 067 99835-4233

II – Secretaria Municipal de Assistência Social.

PERIODO SERVIDOR TELEFONE

19/12 a 08/01 Roseli 067 998841919

III – CREAS MARIA COSTA AVELINO

PERIODO SERVIDOR TELEFONE

19/12 A 08/01 Crislayne 067 999650653

IV – COORDENADORIA DA MULHER.

PERIODO SERVIDOR TELEFONE

19/12 a 08/01 REGINA / ALCIONE 067 99676-3392

V – CONSELHO TUTELAR.

PERIODO SERVIDOR TELEFONE

19/12 – Segunda-feira ROBSON/Rosana 9 9690-3376

20/12 – Terça-feira ROSANA/Joilson 9 9690-3376

21/12 – Quarta-feira JESSICA/Gabi 9 9690-3376

22/12 – Quinta-feira GABI/Robson 9 9690-3376

23/12 – Sexta-feira JOILSON/Jessica 9 9690-3376

24/12 – Sábado JESSICA/Gabi 9 9690-3376

25/12 – Domingo GABI/Jessica 9 9690-3376

26/12 – Segunda-feira ROBSON/Rosana 9 9690-3376

27/12 – Terça-feira ROSANA/Joilson 9 9690-3376

28/12 – Quarta-feira JESSICA/Gabi 9 9690-3376

29/12 – Quinta-feira GABI/Robson 9 9690-3376

30/12 – Sexta-feira JOILSON/Jessica 9 9690-3376

31/12 – Sábado ROSANA/Joilson 9 9690-3376

01/01 – Domingo JOILSON/Rosana 9 9690-3376

02/01 – Segunda-feira ROBSON/Rosana 9 9690-3376

03/01 – Terça-feira ROSANA/Joilson 9 9690-3376

04/01 – Quarta-feira JESSICA/Afrânio 9 9690-3376

05/01 – Quinta-feira AFRÂNIO/Robson 9 9690-3376

06/01 – Sexta-feira JOILSON/Jessica 9 9690-3376

07/01 – Sábado ROBSON/Jessica 9 9690-3376

08/01 – Domingo JESSICA/Robson 9 9690-3376

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 17 de dezembro de 2022, cujos efeitos se darão até a data de 08 de janeiro de

2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti –MS, 15 de dezembro de 2022.

WLADIMIR DE SOUZA VOLK.

PREFEITO MUNICIPAL.

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através do
Pregoeiro, torna público para conhecimento de todos os interessados que no processo
licitatório modalidade PREGAO ELETRÔNICO n° 008/2022, que versa sobre a REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM ATENDIMENTO A DEMANDA DO
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO REI, realizado dia
01/12/2022, com início às 09:00 horas (horário de Brasília), sagraram-se vencedoras do
torneio por apresentar o menor preço a (s) empresa (s):

CNPJ EMPRESA VALOR R$

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNÓSTICO LTDA 395.130,12

18.483.775/0001-20 DU BOM DISTRIBUIÇÃO MÉDICO - HOSPITALAR LTDA 49.042,10

35.626.812/0001-21 ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE - LTDA 15.210,00

Valor Total: R$   459.382,22

Dois Irmãos do Buriti – MS, 19 de Dezembro de 2022
ROSELY LACERDA MIYADI

Pregoeiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunico a homologação proferida pela Pregoeira referente à licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 fica convocada a (s) licitante (s):

CNPJ EMPRESA VALOR R$

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNÓSTICO LTDA 395.130,1

2

18.483.775/0001-20 DU BOM DISTRIBUIÇÃO MÉDICO - HOSPITALAR

LTDA

49.042,10

35.626.812/0001-21 ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE - LTDA 15.210,00
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Valor Total: R$   459.382,22

vencedora (s) da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de DOIS IRMÃOS DO

BURITI, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da Homologação, e assinar a Ata de

Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 19 de Dezembro  de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

TERMOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prefeito do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, WLADEMIR DE SOUZA VOLK, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei

nº. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Comissão de Pregão, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação, nestes termos:

a) – Processo nº: 072/2022.

b) – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 008/2022.

c) – Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM

ATENDIMENTO A DEMANDA DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO HOSPITAL

MUNICIPAL CRISTO REI.

d) - Empresas declaradas vencedoras:

CNPJ EMPRESA VALOR R$

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNÓSTICO LTDA 395.130,12

18.483.775/0001-20 DU BOM DISTRIBUIÇÃO MÉDICO -

HOSPITALAR LTDA

49.042,10

35.626.812/0001-21 ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE -

LTDA

15.210,00

Valor Total: R$   459.382,22

e) Valor Adjudicado:

R$ 459.382,22 (Quatrocentos e Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta e Dois reais e

Vinte e Dois centavos)

Dois Irmãos do Buriti – MS, 19 de Dezembro de 2022.

ROSELY LACERDA MIYADI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito, WLADEMIR DE SOUZA VOLK, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação, nestes termos:

a) – Processo nº: 072/2022.

b) – Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO nº. 008/2022.

c) – Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM

ATENDIMENTO A DEMANDA DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO HOSPITAL

MUNICIPAL CRISTO REI.

d) - Empresas declaradas vencedoras:

CNPJ EMPRESA VALOR R$

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNÓSTICO LTDA 395.130,12

18.483.775/0001-20 DU BOM DISTRIBUIÇÃO MÉDICO - HOSPITALAR

LTDA

49.042,10

35.626.812/0001-21 ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE - LTDA 15.210,00

Valor Total: R$   459.382,22

e) Valor Homologado: R$ 459.382,22 (Quatrocentos e Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e

Oitenta e Dois reais e Vinte e Dois centavos).

Dois Irmãos do Buriti – MS, 19 de Dezembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 085/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2022

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n° 24.616.187/0001-10, através do FUNDO MUNICIPAL DE

INVESTIMENTO SOCIAL, neste ato representado pelo Sr. WLADEMIR DE SOUZA VOLK,

Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF n° 836.177.101-82 e RG n°

001.053.159 SSP/MS, procede o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO da aquisição do objeto

abaixo mencionado, conforme segue:

Objeto: AQUISIÇÃO DE 300 (TREZENTAS) CESTAS NATALINA EM ATENDIMENTO AO PROJETO

“NATAL SEM FOME”.

Valor: O valor global da contratação é de R$ 50.031,00.

Fornecedor: CRS MATSUDA ALIMENTOS LTDA – CNPJ N° 07.434.995/0001-48.

Desta forma, AUTORIZO a contratação nos termos do art. 75, II, da Lei Federal n°

14.133/2021.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 19 de Dezembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

ACOLHIMENTOS
DO: GABINETE DO PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ACOLHO o Parecer Jurídico retro-exarado tendo em vista à frustração do processo

licitatório destinado a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

armazenamento em contêineres, transporte e destinação final de resíduos sólidos

domiciliar e comercial, do município de Dois Irmãos Do Buriti/MS, motivada pela

inabilitação das duas licitantes.

DETERMINO que seja providenciado o comunicado aos licitantes, bem como, sejam

tomadas as providências legais necessárias visando a concessão da oportunidade de

apresentação das documentações que motivaram a inabilitação das mesmas no prazo de

08 dias úteis nos termos do art. 48, § 3° da Lei Federal nº 8666/93 e do que consta no

subitem 8.1.3, alínea “d” do edital de licitação, visando a celeridade e a eficiência.

Cumpra-se;

Publique-se;

Dois Irmãos do Buriti – MS, 19 de Dezembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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